PROJETO DE LEI Nº 8/2023
ALTERA A LEI Nº1.798/2010, QUE AUTORIZA O PODER PÚBLICO MUNICIPAL A FIRMAR CONVÊNIO COM O MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM, PARA EXECUÇÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS DE ABRIGAMENTO DE MENORES.

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, faz saber aos habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei
Art. 1º Fica alterado o art. 3º da Lei nº1.798/2010 que passa a ter a seguinte redação:

Art. 3º. Para consecução dos objetivos desta Lei, o Município de Schroeder destinará, como contraprestação pecuniária, valor mensal de até R$ 30.470,44 (trinta mil, quatrocentos e setenta reais e quarenta e quatro centavos), à conta de dotação orçamentária específica prevista na Lei Orçamentária Anual.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do art.2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder, 3 de fevereiro de 2023.

FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal 
Aprov. em 1ª disc. em ______/______/______

Aprov. em 2ª disc. em ______/______/______

SANCIONADO EM   ______/______/______.-

PROJETO DE LEI Nº 8/2023
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Senhor Presidente: 

Senhores Vereadores: 

O Poder Executivo Municipal vem respeitosamente a esta Casa de Leis, solicitar a aprovação deste Projeto de Lei, em regime de urgência, que objetiva conferir ao Poder Público Municipal a possibilidade de reajustar o valor do repasse ao Município de Guaramirim, com a finalidade de realização do acolhimento institucional de crianças e adolescentes em situação de risco social.
Os valores atualmente repassados pelo Município estão limitados pelo dispositivo legal vigente, a R$10.000,00 (dez mil reais) mensais, valore este, atualmente, insuficiente para fazer frente às despesas e necessidades da entidade de acolhimento institucional “Lar da Criança Marcos Valdir Moroso”, que acolhe as crianças do Município de Schroeder.

Segundo o Conselho Nacional de Justiça, “[O] acolhimento infantil é uma medida protetiva, amparada pelo art. 227, § 3º, VI, da Constituição Federal (BRASIL, 1988) e ratificada no art. 98 do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) (BRASIL, 1990). Essa medida objetiva o abrigamento de crianças e adolescentes que estejam em situação de vulnerabilidade, maus-tratos, abandono, violência física, abuso sexual e outra situação que viole a garantia de proteção e dignidade”
.

No caso do Lar das Crianças Marcos Valdir Moroso, o mesmo se enquadra na perspectiva do acolhimento institucional que é “[M]odalidade de acolhimento que acontece em espaços institucionais específicos, com o intuito de acolher um conjunto de crianças (CARVALHO et al, 2015). Essas instituições são “responsáveis por suprir as necessidades básicas de alimentação, higiene, saúde, educação, afeto e organização da rotina diária das crianças e adolescentes” (ibidem, p. 52)”
.

O acolhimento institucional é política pública obrigatória, sendo um dos serviços de Proteção Social Especial de Alta Complexidade do Sistema Único de Assistência Social (SUAS), sendo medida protetiva específica prevista na Lei n.º 8.069/90, mais conhecida como o Estatuto da Criança e do Adolescente, de natureza provisória e excepcional, utilizável como forma de transição para reintegração familiar ou, não sendo esta possível, para colocação em família substituta, não implicando privação de liberdade.

Segundo o ECA, “[O] acolhimento familiar ou institucional ocorrerá no local mais próximo à residência dos pais ou do responsável e, como parte do processo de reintegração familiar, sempre que identificada a necessidade, a família de origem será incluída em programas oficiais de orientação, de apoio e de promoção social, sendo facilitado e estimulado o contato com a criança ou com o adolescente acolhido” (art. 101, §7º).

Historicamente, o relacionamento entre os Municípios de Schroeder e Guaramirim, no tocante às questões relativas ao acolhimento institucional de crianças no Lar das Crianças Marcos Valdir Moroso remonta ao ano de 2010, ocasião em que foram sancionadas as Leis Municipais n.º 1.798/2010, de Schroeder, e n.º 3.723/2010, de Guaramirim, bem como a Lei Municipal nº 1.184/2010, do município de Massaranduba, que puseram fim a uma situação que prejudicava as crianças de toda a comarca, composta pelos três municípios indicados, qual seja a situação de inexistência de políticas públicas de acolhimento institucional à época.

A articulação para a assunção, pelo Município de Guaramirim, dos serviços de acolhimento institucional foi realizada pelos três municípios, em conjunto tanto com o Ministério Público Estadual e também com o Poder Judiciário. Guaramirim foi o município escolhido para deter o equipamento público pois à época, como até hoje, detinha melhores condições de pessoal e instalações, bem como por ser a sede da Comarca.

A relação entre os municípios no que tange ao abrigamento institucional se baseia numa questão que ultrapassa a perspectiva financeira, pois remonta ao histórico de uma época em que, se não houvesse a colaboração de todos os municípios da Comarca, certamente que o serviço de abrigamento não teria sido instalado. Além disso, a proximidade com o Município de Guaramirim, não apenas geográfica, mas também entre as equipes técnicas que há anos trabalham em conjunto em prol das crianças e adolescentes em situação de risco, eleva a parceria para além de uma perspectiva puramente monetária, mas sim para uma verdadeira política pública que se estabeleceu e tem gerado bons frutos, na medida em que protege parcela da população que sem um trabalho consistente do Poder Público fica à mercê da violência em seu sentido mais amplo, perpetrada, muitas vezes, por aqueles que mais deveriam se preocupar com sua segurança.

Se o Poder Público não for capaz de zelar adequadamente pela segurança das crianças e adolescentes vítimas de violência dentro de seu próprio lar, quem mais seria capaz de socorrê-las?

Diante do pleito do Município de Guaramirim em aumentar o valor que recebe pela manutenção da estrutura do Lar das Crianças, o Município de Schroeder não pretende ver rescindido o convênio que há mais de uma década promove, em conjunto, o atendimento de crianças de nossa Comarca, e certamente compreende a necessidade de ajustes nos valores repassados, especialmente diante da nova estrutura física instalada naquele Município, que atenderá com ainda maior qualidade ao público-alvo.

A motivação deste Projeto de Lei, portanto, visa adequar os limites de valores passíveis de serem repassados ao Município de Guaramirim para a manutenção desta política pública, que estão defasados desde o ano de 2017, ano em que, inclusive, foi reduzido o limite de repasse, em relação aos valores adotados em 2012. O limite que se pretende autorizar é de R$30.470,44 (trinta mil, quatrocentos e setenta reais e quarenta e quatro centavos), conforme solicitação do Município de Guaramirim. Frise-se que o convênio atual está vigente até 31 de março de 2023.
A questão da ampliação dos valores também tramita no âmbito do Ministério Público Estadual, por meio da notícia de fato n.º 01.2022.00040349-0.

A ação referente à manutenção do Lar da Criança Marcos Valdir Moroso está prevista na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o ano de 2023, no tópico 16 – Assistência Social, do Anexo de Prioridades e Metas para Fixação das Despesas, ação 302. Manutenção de convênios com instituições de acolhimento para crianças e adolescentes.
A dotação orçamentária específica para essa despesa é: Órgão 09 – Secretaria de Assistência Social e Habitação. Unidade 02 – Diretoria de Assistência Social. Projeto Atividade 2067 – proteção Social Especial de Alta Complexidade. Dotação orçamentária 149 – 3.3.41.43.00.00 – Subvenções Sociais.

Portanto, nesse sentido solicita-se a aprovação deste Projeto de Lei tendo em vista o interesse público envolvido.

Schroeder, 3 de fevereiro de 2023.
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal 
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